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Deliberação CRH ......., de ..............-2015 
 

Aprova os Quadros de Metas do Programa de Consolidação do 
Pacto Nacional pela Gestão das Águas – PROGESTÃO para o 
Estado de São Paulo. 

 
 
O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH: 
 
Considerando a Lei Complementar nº 140/2011, que fixa normas para a cooperação entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do 
exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção 
do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das 
florestas, da fauna e da flora. 
 
Considerando a Resolução ANA nº 379/2013, que aprova o regulamento do Programa de 
Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas – PROGESTÃO; 
 
Considerando o Decreto nº 60.895/2014, que estabelece a adesão do Estado de São Paulo ao 
Pacto Nacional pela Gestão das Águas – PROGESTÃO. 
 
Delibera: 
 
Artigo 1º - Ficam aprovados o Quadro de Metas de Cooperação Federativa no âmbito do 
SINGREH (Anexo III do Contrato ANA-Estado de São Paulo) e o Quadro de Metas de Gestão de 
Águas no Âmbito do Sistema Estadual (Anexo IV do Contrato ANA-Estado de São Paulo), 
integrantes desta Deliberação. 
 
§ 1º – No estabelecimento dos Quadros de Metas foi adotada como referência a avaliação 
conjunta ANA/SIGRH/SSRH, quanto ao enquadramento do órgão gestor estadual, de acordo com 
o estágio de implementação do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
segundo o qual o Estado de São Paulo se enquadra na Tipologia de Gestão “D”. 
 
§ 2º – O Contrato ANA-Estado de São Paulo citado no caput está definido no Capitulo IV da 

Resolução ANA nº 379/2013, e sua assinatura tem como premissa, dentre outras, a aprovação 
destes Quadros de Metas por este CRH. 
 
Art. 2º. Caberá a este CRH acompanhar o cumprimento das obrigações estabelecidas nos 
Quadros de Metas do PROGESTÃO, atestando, previamente à certificação final pela ANA, o 
cumprimento das metas de implementação dos instrumentos e das ferramentas de apoio ao 
gerenciamento de recursos hídricos do Estado de São Paulo. 
 
Artigo 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Benedito Braga 
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

 
  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20140-2011?OpenDocument
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